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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 92/2023 

TOMADA DE PREÇOS 02/2023 

 

 Resposta à impugnação interposta por KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ 27.409.076/0001-21. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 A impugnação verifica-se tempestiva com atendimento aos pressupostos de 

admissibilidade, conforme determina a lei 8.666/93. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de análise de pedido de impugnação apresentada por Kowal Engenharia 

Ambiental Ltda, aos termos do edital que determinou a abertura do procedimento licitatório, 

modalidade Tomada de Preço nº 02/2023, cujo objeto consiste na seleção da proposta mais 

vantajosa com vistas a contratação de “empresa responsável para a prestação de serviços de 

coleta orgânica e seletiva, transporte, triagem e destino final de resíduos urbanos do 

município de Selbach”, conforme especificações constantes dos anexos da norma editalícia. 

 

 Sustenta a impugnante, que “verifica-se que há diversas correções, que adiante será 

demostrado”, ainda que se verifique a existência de empresas aptas e capazes de prestar os 

serviços como previsto no edital. 

 

 Ao depois, no tocante ao mérito, não procede a impugnação apresentada, senão 

vejamos. 

 

Preliminarmente, cumpre-nos observar que a Administração Pública obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 

art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, tendo em vista - sempre - a necessidade e o 

interesse público. 

 

Com efeito, o art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 estabelece 

dogmaticamente, ipsis litteris: 

 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.” (g.n.) 

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
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qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Assim, importante salientar à impugnante que, em processos licitatórios, deve-se 

priorizar a ampla concorrência e o atendimento aos princípios norteadores da atividade 

administrativa, contudo, isso não quer dizer que a administração pública não possa primar 

pela qualidade do serviço que se deseja contratar, ou prever situações que sempre trazem 

desconfortos e prejudicam o serviço público. 

 

Assim, importante citar Marçal Justem Filho: 

 

"Veda-se cláusulas desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar 

a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária 

para atender o interesse Público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser 

analisados de ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A 

invalidade não reside na restrição em si, mas na incompatibilidade desta restrição com o objeto 

da licitação." (Comentários à Lei De Licitações e Contratos Administrativos) 

 

Não cabe à iniciativa privada intervir na conveniência e oportunidade da 

Administração Pública em suas escolhas fundamentada em suas necessidades. Constata-se 

que a Impugnante pretende adentar na discricionariedade da administração, pois está 

querendo intervir na prestação de serviços, por parte da Administração Pública. Aceitar esse 

tipo de interferência na prestação de serviços públicos seria privilegiar o interesse particular 

em detrimento do interesse público, primando por garantir sempre o interesse público. 

 

As normas do edital convocatório devem ser seguidas pelos licitantes e pela própria 

Administração, pois é a regra que rege o certame licitatório. Vincula as partes de forma que o 

princípio da legalidade, da impessoalidade, da isonomia e todos os demais princípios 

formadores da licitação e do Direito Administrativo sejam seguidos. 

 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, na Administração Pública não há liberdade nem 

vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, 

na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular 

significa “pode fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer assim”. 

 

I. QUANTO A DEFASAGEM DE PREÇOS NO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

AUSÊNCIAS DE PROVISIONAMENTOS:  

 

a) Retificação do valor máximo admitido para prestação de serviços previsto no subitem 

6.1 do edital. Vejamos: 

 

b) Salários e Direitos Trabalhistas, a empresa alega de o valor do auxílio-refeição estaria 

em R$16,00 por dia e que o auxílio alimentação é corrigido para R$121,43 por mês. 
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Resposta: Quanto ao auxílio-refeição e o auxílio alimentação prevê em sua Convenção 

Coletiva o desconto de 20%, portanto consideramos que o valor da planilha está certo, 

conforme consta na Cláusula Décima no §3º Cláusula Décima Segunda no §2º, conforme 

segue:  

 

 
 

Portanto valores de salário, vale refeição e auxílio alimentação estão de acordo com a 

Convenção Coletiva e os descontos previstos.  

 

c) Custo do Caminhão Compactador, a empresa alega de que conforme Orientação 

Técnica do TCE o valor do caminhão deve ser de veículos novos que seria o preço máximo 

admissível na licitação. 

 

Resposta:  O Projeto Básico estabelece de que os veículos poderão ter de até 10 anos de uso, 

portanto o valor determinado foi o valor médio deste caminhões. Também lembramos de que 

a empresa poderá usar caminhão com maior valor estabelecido, mas provavelmente terão 

menores valores com custo com manutenção, podendo compensar internamente na planilha.  

Segue em anexo cotações dos preços de mercados de alguns veículos.   

    

d) Taxa de Juros Anual Nominal:  A Empresa alega de que a Taxa de Juros 10,00% está 

defasada e que deveria ser ajustada, levando como Base a Taxa de Juros Básicos do Banco 

Central do Brasil.   

 

Resposta:  O TCE somente sugere a utilização da Taxa Média da Selic, e portanto esta é uma 

ação discricionária do Município, portanto usamos um percentual próximo em 10,00% até 

porque tem uma tendência de redução para os próximos meses ficando ainda mais próximo ao 

valor estipulado.  

  

e) Valor do Combustível: A Empresa alega de que o preço do combustível, estaria abaixo 

do preço de mercado. 

 

Resposta: Quanto ao preço do combustível o TCE em seu manual sugere a utilização da 

Tabela ANP e foi isso que fizemos, conforme abaixo: 

 

DATA 

FINAL 
MUNICÍPIO PRODUTO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

PREÇO MÉDIO 

REVENDA 

26/08/2023 PASSO FUNDO OLEO DIESEL S10 R$/l 5,86 

 

Pode ter tido um pequeno aumento neste intervalo de licitação, mas lembramos de que 

sobre este custo a Empresa ainda recebe o percentual de BDI.   
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f) Pneus: A Empresa alega de que a vida útil dos pneus de 80.000km/jogo, contemplando 

ainda 02 recapagens é muito alta e informa que a média deveria ficar em 65.000km/jogo, com 

03 recapagens.   

 

Resposta:  A Empresa não junta qualquer estudo técnico comprovando esta diferença 

informada, também destacamos de que em licitações em outros municípios as empresas tem 

apresentado esta média de kms e por fim de que além da coleta verifica-se de que os 

caminhões coletores levarão os resíduos diretamente ao Centro de Triagem e Aterro Sanitário, 

com uma maior parcela de trajeto em rodovias pavimentadas, além de que na volta estarão 

vazios.   

 

g) Manutenção: A Empresa alega de que o custo de manutenção dos caminhões, deveria 

ser em R$1,03/km corrigindo o valor que o TCE apresenta e não R$1,00/km, conforme 

constou orçado.  

 

Resposta: Ocorre que o estudo do TCE é sobre os serviços de coleta e conforme está 

estabelecido no Projeto Básico de que os caminhões coletores levarão os resíduos diretamente 

ao Centro de Triagem e Aterro Sanitário, com uma maior parcela de trajeto em rodovias 

pavimentadas, além de que na volta estarão vazios, portanto o valor apresentado está de 

acordo. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, OPINO, pelo recebimento do presente recurso, eis que tempestivo, e, 

no mérito pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação interposta por KOWAL ENGENHARIA 

AMBIENTAL LTDA, pois, verifica-se que o Município providenciou um Projeto Básico 

detalhado e com Planilhas de Custos de acordo com o que preconiza o Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul e com os preços médios estabelecidos no mercado, também 

destacamos de que se os preços estivessem defasados haveriam mais empresas fazendo as 

impugnações ao presente edital, o qual não o fizeram, sendo desta forma improcedente esta 

impugnação apresentada pela impugnante. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Selbach/RS, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 
Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

De acordo: 

 

 

 

MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 
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